
INDICAÇÃO Nº 432/2025 

AUTOR: VEREADOR MARCELO DE PAULA AZEVEDO DANTAS.  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia a 

senhora Daiane de Souza Pupin, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a 

contratação de mais um Médico Oftalmologista, para aprimorar o atendimento na 

saúde pública municipal. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo melhorar o atendimento na área da 

saúde, que deve ser prioridade de toda administração pública. Atualmente, observa-se 

uma grande demanda por atendimentos oftalmológicos no município, o que tem gerado 

longas filas de espera e aglomerações nos dias de consulta. Essa situação compromete o 

acesso da comunidade aos cuidados essenciais e atrasa diagnósticos e tratamentos que 

poderiam ser realizados de forma mais ágil. 

Torna-se necessária a contratação de mais um médico oftalmologista para a rede 

pública, medida que permitirá reduzir o tempo de espera e aumentar a capacidade de 

atendimento. Com mais profissionais atuando, será possível oferecer um serviço mais 

eficiente e acessível, garantindo maior conforto e segurança aos pacientes. 

Essa ação trará benefícios diretos à população, especialmente às famílias de 

menor renda, que muitas vezes não têm condições de buscar atendimento particular. A 

ampliação do quadro médico permitirá que os munícipes recebam assistência gratuita e 

de qualidade em sua própria cidade, contribuindo para o fortalecimento da saúde 

pública, a prevenção de doenças oculares e a melhoria da qualidade de vida de todos. 

Diante disso, estou encaminhando esta indicação para que Vossa Excelência 

viabilize a contratação de mais um Médico Oftalmologista e inclua essa demanda no 

planejamento da área da saúde do município, a fim de atender às necessidades da 

população, garantindo melhores condições de atendimento, redução das filas de espera e 

maior qualidade nos serviços de saúde pública prestados à comunidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 07 de 

novembro de 2025.  

MARCELO DE PAULA AZEVEDO DANTAS 

VEREADOR 


